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APELAÇÃO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
IMPROCEDÊNCIA DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO
DO EMBARGANTE. PRELIMINAR ARGUIDA NAS
CONTRARRAZÕES.  INADMISSIBILIDADE
RECURSAL.  OFENSA  À  DIALETICIDADE.
INOCORRÊNCIA.  IMPUGNAÇÃO  OBJETIVA  E
JURÍDICA DAS  RAZÕES  POSTAS  NA DECISÃO
OBJURGADA.  REJEIÇÃO. CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  OCORRÊNCIA.  INTIMAÇÃO  ACERCA
DA  PRETENSÃO  DE  PRODUÇÃO  DE  PROVAS.
REQUERIMENTO EXPRESSO DO EMBARGANTE.
PROLATAÇÃO  DA  SENTENÇA  SEM
OPORTUNIZAÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO
ACERVO  PROBATÓRIO.  PREJUÍZO
CONFIGURADO.  ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO DA APELAÇÃO.
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-  A  preliminar  de  inadmissibilidade  recursal  não
prospera, porquanto o apelatório aponta as razões de
fato  e  de  direito  pelas  quais  entende  a  parte
insurgente deva ser reformada a decisão hostilizada,
obedecendo, por conseguinte, o disposto no art. 514,
II, do Código de Processo Civil.

-  Ocorre cerceamento do direito de defesa quando
existir  qualquer  limitação  indevida  à  produção  de
provas, ensejando, por consequência, a nulidade do
ato  em virtude de  inobservância  ao  art.  5º, LV,  da
Constituição Federal.

Vistos

Trata-se de APELAÇÃO, fls. 359/387, interposta pelo
Hotel Caiçara S/A contra decisão proferida pelo Juiz de Direito da 16ª Vara Cível da
Comarca da Capital, fls. 324/328, que nos autos dos Embargos à Execução propostos
em face do Banco do Nordeste do Brasil S/A, julgou-os improcedentes, consignando
os seguintes termos:

Ante ao exposto, sem maiores senões,  REJEITO OS
PRESENTES  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  ajuizado
pelo  HOTEL CAIÇARA S/A contra  o  BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S/A, todos já qualificados.
Condeno  o  embargante  no  pagamento  das  custas
processuais  e  honorários  advocatícios  que  fixo  no
valor de R$ 5.000,00.

Em suas razões, o recorrente sustenta, em resumo, a
ilegitimidade do embargado para figurar no polo ativo da demanda executiva de
títulos extrajudiciais, a ausência de título executivo, a prescrição da situação incursa
nos autos, a caracterização do cerceamento do direito de defesa – ao argumento de
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que o magistrado “antecipou a instrução processual para depois sem fundamentação
alguma reconsiderar  e  julgar  antecipadamente a lide”,  deixando,  dessa forma, de
apreciar  o  pedido  de  realização  de  perícia  contábil  no  contrato  firmado entre  as
partes. Ademais, reclama a declaração de inconstitucionalidade incidental do art. 22
da Lei nº 8.167/91 e art. 26 do Decreto nº 101/91, bem assim a concessão de efeito
suspensivo ao presente recurso, porquanto em trâmite na 2ª Vara da Seção Judiciária
da Justiça  Federal,  ação promovida pelo  exequente,  discutindo a legitimidade da
obrigação imposta ao embargante, de receber os recursos do FINOR sob a forma de
empréstimo. Ao final pugna pela condenação da instituição financeira ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% sobre o valor
da causa.

Ofertadas  contrarrazões,  fls.  391/421,  arguindo,  em
preliminar a ofensa ao princípio da dialeticidade, tendo em vista a narrativa confusa
e  carente  de  conclusão  realizada  pelo  apelante,  o  que  impossibilita  a  clara
compreensão do leitor acerca de seus argumentos. No mais, rebateu os fundamentos
invocados  na  peça  recursal,  postulando,  por  conseguinte,  pelo  desprovimento  da
insurgência em debate.

A  Procuradoria de Justiça,  através da  Dra.  Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 431/435, opinou pela rejeição das preliminares,
deixando de se manifestar, todavia, sobre o mérito da insurgência recursal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO

A priori, cumpre examinar a prefacial de ausência
de requisito de admissibilidade recursal,  a qual, de logo, vislumbro não merecer
guarida,  pois  não houve ofensa ao princípio da dialeticidade,  haja vista as razões
recursais do embargante terem enfrentando os fundamentos da sentença, de forma
clara,  possibilitando à  instância  recursal  o  conhecimento  pleno  das  fronteiras  do
descontentamento. 
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Por  tais  razões,  sem  maiores  delongas,  rejeito  a
preliminar de ausência de requisito de admissibilidade recursal.

Avancemos à análise do reclamo autoral, ressaltando
que  a primeira questão a ser enfrentada nesta seara recursal reside na aferição de
ocorrência ou não de cerceamento do exercício do direito de defesa do embargante.

Adianto,  sem  maiores  delongas,  vislumbrar  o
alegado cerceamento do direito de defesa.

Ora, a Carta Constitucional traz, em seu art. 5º, LV, os
princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  os  quais  conferem  às  partes  do
processo, de forma igualitária, a faculdade de lançar mão de todos os meios de prova
em direito admitido com a intenção de influenciar na formação do convencimento do
Juiz. 

Assim,  se  verificado  que  determinada  providência
jurisdicional  pretendida  sequer  chegou  a  ser  apreciada,  especialmente  quando  a
mesma pode influenciar diretamente na resolução do litígio, haverá flagrante afronta
ao contraditório e a ampla defesa da parte prejudicada.

No caso dos autos, percebe-se que a parte ré às fls.
240/263, manifestou interesse na produção de provas, especificadamente, realização
de perícia no contrato firmado entre as partes, após ser questionado a esse respeito,
em decorrência do despacho de fl. 239, e, ainda, atendendo ao comando judicial de
fl. 293, detalhou os pontos controvertidos do contrato que almejava submeter a uma
análise técnica, contudo, em que pese sobreditas manifestações, referido pleito não
foi apreciado pelo Juiz a quo. 

Tal omissão, no meu entender, acabou por cercear o
direito de defesa da parte, já que tolheu do interessado o direito de se insurgir contra
eventual decisão denegatória de sua pretensão.
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Demais  disso,  analisando  o  teor  da  sentença  ora
guerreada,  percebe-se que o Magistrado  a  quo decidiu a querela  em desfavor,  de
sorte que a não apreciação da providência pleiteada pela parte apelante pode ter
influenciado diretamente no desfecho desfavorável da controvérsia.

Sobre o assunto:

EMBARGOS  DE  TERCEIRO.  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  PRELIMINAR.  ACOLHIMENTO.  O  juiz
deve,  de  ofício  ou  ao  requerimento  da  parte,
determinar  as  provas  necessárias  ao  processo,
indeferindo  as  que  reputar  desnecessárias  ou
protelatórias, entretanto, não pode o juiz se furtar a
apreciar o requerimento da parte para produção da
prova, o que configuraria cerceamento de defesa da
parte. (TJMG - AC: 10684130011654001 MG , Relator:
Cabral  da  Silva,  Data  de  Julgamento:  15/07/2014,
Câmaras  Cíveis/10ª  CÂMARA  CÍVEL,  Data  de
Publicação: 25/07/2014).

É bem verdade que o julgamento antecipado da lide
não implica, necessariamente, cerceamento de defesa. Constitui-se, aliás, num eficaz
instrumento de celeridade, economia e efetividade da prestação jurisdicional, uma
vez que autoriza o juiz a dispensar a realização de audiência quando a lide posta em
discussão tratar de questão apenas de direito, ou, quando de fato,  não demandar
dilação probatória. 

Todavia,  existindo nos  autos  manifestação expressa
da parte pela produção de provas, não é permitido ao magistrado, antes de deferir
ou indeferir o pleito, decidir pela procedência ou improcedência do pedido inicial.

Em outras palavras, “É perfeitamente possível que o
magistrado  julgue  a  lide  de  forma  antecipada,  quando  entender  que  não  há
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necessidade  de  dilação  probatória,  entretanto,  não  lhe  é  permitido  julgar
procedente o pleito por ausência de prova da alegação da parte ré, quando não lhe
foi  oportunizada  a  produção,  sob pena  de  cerceamento  do  direito  de  defesa  e
violação aos princípios constitucionais  do contraditório,  ampla defesa e devido
processo  legal,  conforme  o  disposto  no  art.  5º,  LIV  e  LV,  da  CF.”  (TJMT;  APL
96379/2014; Feliz Natal; Rel. Des. Carlos Alberto Alves da Rocha; DJMT 13/10/2014;
Pág. 61) - negritei. 

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO, para anular o processo a partir da sentença, devendo os autos retornar
a unidade de origem, para regular tramitação.

P. I.

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2016.

                                     Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                          Desembargador
                              Relator
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